
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	ANTONIO	PEDRO
Rua	Marques	do	Paraná,	nº	303,	prédio	anexo,	6º	andar	-	Bairro	Centro

Niterói-RJ,	CEP	24033-900
-	http://huap-uff.ebserh.gov.br

RCC	3.0	-	DFD	-	Área	Demandante	-	Objetos	Diversos

DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA	–	DFD

	
OBJETO

Descrição	sucinta	do	objeto	da	contratação/aquisição:	Aquisição	de	Purificadores	e	Bebedouros	para	o	Hospital
Universitário	Antônio	Pedro	da	Rede	Ebserh.
	

IDENTIFICAÇÃO	DA	ÁREA	DEMANDANTE
Área	Demandante:	SIF/DLIH/GAD/HUAP-UFF
Responsável	pela	demanda:	Juliana	Ribeiro	Costa Matrícula/SIAPE:	1757042
E-mail:	juliana-costa.jc@ebserh.gov.br Telefone:	(21)	2629-9079
	

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DOS	INTEGRANTES	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO
COORDENADOR(A)	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO

Nome:	Rafael	Albert	Silva	de	Medeiros Matrícula/SIAPE:	3441761
Cargo/Função:	Engenheiro	Mecânico Lotação:	SIF/DLIH/GAD/HUAP-UFF
E-mail:	rafael.albert@ebserh.gov.br Telefone:	(21)	2629-9079

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DO	INTEGRANTE	DEMANDANTE	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO
Nome:	Izabella	Lou	Nogueira	Salvador Matrícula/SIAPE:	3123960
Cargo/Função:	Engenheira	Eletricista Lotação:	SIF/DLIH/GAD/HUAP-UFF
E-mail:
izabella.salvador@ebserh.gov.br Telefone:	(21)	2629-9079

	
Por	este	instrumento	declaramos	ter	ciência	das	indicações	e	atribuições	dos	integrantes	da	Equipe	de	Planejamento
formada	para	esta	contratação,	conforme	preconiza	o	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	Ebserh	-	Versão	3.0.
	

(Assinado	eletronicamente)
Rafael	Albert	Silva	de	Medeiros

Cargo	/	Função:	Engenheiro	Mecânico
Coordenador	da	EPC

(Assinado	eletronicamente)
Izabella	Lou	Nogueira	Salvador

Cargo	/	Função:	Engenheira	Eletricista
Integrante	Demandante	da	EPC

	
	

JUSTIFICATIVA

1. A	presente	contratação	é	necessária	para	atender	às	necessidades	do	Hospital	Universitário	Universitário
Antônio	 Pedro,	 garantindo	 condições	 adequadas	 para	 a	 execução	 das	 atividades	 assistenciais,	 administrativas	 e	 de
ensino,	em	conformidade	com	as	atribuições	institucionais	da	Ebserh.

2. A	não	realização	da	contratação	poderá	comprometer	a	continuidade	e	a	qualidade	dos	serviços	prestados,
gerar	impactos	negativos	no	atendimento	aos	usuários	do	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS)	e	dificultar	o	cumprimento
dos	protocolos	assistenciais,	metas	pactuadas	e	compromissos	assumidos	junto	aos	gestores	de	saúde.

3. A	 contratação	 proposta	 está	 alinhada	 aos	 objetivos	 institucionais	 da	 Ebserh,	 ao	 planejamento	 anual	 da
unidade	e	às	necessidades	da	área	demandante,	contribuindo	para	a	adequada	aplicação	dos	recursos	públicos	e	para
a	manutenção	da	capacidade	operacional	da	unidade.

4. A	 presente	 demanda	 tem	 por	 objetivo	 a	 aquisição	 de	 purificadores	 e	 bebedouros	 para	 substituição	 de
equipamentos	danificados,	irrecuperáveis	e/ou	obsoletos,	além	de	equipar	outras	áreas	requisitantes.

QUANTITATIVOS	DA	AQUISIÇÃO
	

ITEMCATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
PURIFICADOR	DE	ÁGUA	REFRIGERADO
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01 357891

resistência;
tipo	de	instalação:	parede;
cor:	neutra;
temperatura	de	operação	da	água	gelada:	ajustável;
gás	refrigerante:	R134a	ou	equivalente	ambientalmente
adequado;
capacidade	de	armazenamento	de	água	refrigerada:	mínimo	de
2,0	L;
consumo	máximo:	até	150	W;
tensão	de	alimentação:	110	V	ou	220	V;
pressão	máxima	de	trabalho:	mínimo	de	40	kPa;
eficiência	energética:	etiqueta	nacional	de	conservação	de
energia	–	ENCE	nível	“A”;	uso	contínuo;	atendimento	às	normas
técnicas	e	sanitárias	vigentes;
características	adicionais:	fornecimento	de	água	natural	e
gelada;	sistema	de	purificação	composto	por	pré-filtro	e
elemento	filtrante	para	retenção	de	partículas	e	redução	de
cloro;	sistema	de	refrigeração	elétrica.

unid. 80

02 395320

BEBEDOURO	DE	ÁGUA	REFRIGERADO	–	USO
COLETIVO

tipo:	industrial;
instalação:	piso;
material:	estrutura	externa	em	aço	inoxidável	ou	aço	tratado;
reservatório	interno	em	aço	inoxidável	AISI	304	ou	material
equivalente	próprio	para	contato	com	alimentos;
fornecimento	de	água	natural	e	gelada;
capacidade	mínima	do	reservatório:	100	L;
sistema	de	refrigeração:	compressor	hermético;
gás	refrigerante:	R134a	ou	equivalente;
capacidade	mínima	de	fornecimento	de	água	gelada	compatível
com	uso	coletivo;
quantidade	mínima	de	pontos	de	saída:	3	torneiras
independentes;
bandeja	coletora	de	água	em	aço	inoxidável;
dreno	para	escoamento;
controle	automático	de	temperatura;
tensão	de	alimentação:	127	V	ou	220	V;
uso	contínuo;
atendimento	às	normas	técnicas,	sanitárias	e	de	segurança
aplicáveis.

unid. 20

ENCAMINHAMENTO

1. Considerando	 o	 alinhamento	 do	 objeto	 aos	 objetivos	 estratégicos	 da	 unidade	 e	 às	 necessidades	 da	 área
demandante,	decide-se,	de	forma	motivada,	pelo	prosseguimento	da	contratação.

2. Registra-se	 que	 a	 contratação	 proposta	 não	 caracteriza	 fracionamento	 de	 despesas,	 estando	 em
conformidade	com	o	planejamento	da	unidade	e	com	a	legislação	aplicável.

3. Isto	posto,	encaminho	os	autos	ao	Setor	de	Administração/Serviço	de	Compras	Centralizadas	para	ciência	e
demais	providências.

	

(Assinado	eletronicamente)
Juliana	Ribeiro	Costa

Chefe	da	área	demandante
Hospital	Universitário	Antônio	Pedro

Documento	assinado	eletronicamente	por	Juliana	Ribeiro	Costa,	Chefe	de	Setor,	em	23/02/2026,	às	14:35,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Izabella	Lou	Nogueira	Salvador,	Engenheiro(a)	Eletricista,	em
01/04/2026,	às	14:46,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rafael	Albert	Silva	de	Medeiros,	Engenheiro(a)	Mecânico(a),	em
01/04/2026,	às	14:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	58040493	e	o	código
CRC	0E978AAB.

Referência:	Processo	nº	23818.002003/2026-16 SEI	nº	58040493
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